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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 339, de 28 de novembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial EBSERH, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da EBSERH, publicada no boletim de serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo nº 23771.010083/2025-86, resolve: 

Art. 1º Designar o (a) empregado (a) ANA MARIA FRANCO SILVA, SIAPE 177****, 

como Chefe Substituta do Setor de Cuidados Especializados - STESP, no período de 22 a 24 

de dezembro de 2025. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período 

de substituição; 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

RESULTADO FINAL DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE CHEFE DA UNIDADE DE SAÚDE OCUPACIONAL E SEGU-

RANÇA DO TRABALHO 

 

Portaria- SEI nº 341, de 02 de dezembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025 Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da Eb-

serh, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos 

do processo nº 23771.009483/2025-49, resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado final da 1º Fase, após análise de recursos, do Processo 

Seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança 

do Trabalho, do Hospital Universitário Júlio Bandeira. 
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Candidato Situação Motivação 

***.636.174-** 
Classificado/Selecionado para se-

gunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-

EBSERH, que dispõe sobre critérios 

de participação da 2ª Fase do Processo 

Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.597.034-** Não classificado 
Requisito obrigatório V - Registro 

profissional 

  

Art. 2º O extrato da pontuação será enviado de forma individual para cada um dos candidatos 

via e-mail institucional. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

RESULTADO FINAL DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE CHEFE DA UNIDADE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Portaria- SEI nº 342, de 02 de dezembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025 Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da Eb-

serh, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos 

do processo nº 23771.009489/2025-16, resolve 

Art. 1º Tornar público o resultado final da 1º Fase, após análise de recursos, do Processo 

Seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade da Criança e do Adolescente, do Hos-

pital Universitário Júlio Bandeira. 
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Candidato Situação Motivação 

***.271.773-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

***.985.253-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

***.588.224-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

***.597.034-** Classificado 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

***.802.344-** Classificado 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

***.409.714-** 
Não classificado/inscrição in-

deferida 

Art. 4 da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre os requisitos míni-

mos obrigatórios 

  

Art. 2º O extrato da pontuação será enviado de forma individual para cada um dos candidatos 

via e-mail institucional. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 
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RESULTADO FINAL DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE CHEFE DE FARMÁCIA CLÍNICA E DISPENSAÇÃO FARMA-

CÊUTICA 

 

Portaria- SEI nº 343, de 02 de dezembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025 Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da Eb-

serh, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos 

do processo nº 23771.009494/2025-29, resolve 

Art. 1º Tornar público o resultado final da 1º Fase, após análise de recursos, do Processo 

Seletivo para função gratificada de Chefe de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica, 

do Hospital Universitário Júlio Bandeira. 

Candidato Situação Motivação 

***.757.764-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

***.229.993-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

  

Art. 2º O extrato da pontuação será enviado de forma individual para cada um dos candidatos 

via e-mail institucional. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 
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RESULTADO FINAL DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE CHEFE DE SETOR DE CONTRATUALIZAÇÃO E REGULA-

ÇÃO 

 

Portaria- SEI nº 344, de 02 de dezembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025 Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da Eb-

serh, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos 

do processo nº 23771.009498/2025-15, resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado final da 1º Fase, após análise de recursos, do Processo 

Seletivo para função gratificada de Chefe Setor de Contratualização e Regulação, do Hospi-

tal Universitário Júlio Bandeira. 

Candidato Situação Motivação 

***.597.313-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-

EBSERH, que dispõe sobre critérios de 

participação da 2ª Fase do Processo Sele-

tivo (Até a 4ª classificação) 

***.315.724-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-

EBSERH, que dispõe sobre critérios de 

participação da 2ª Fase do Processo Sele-

tivo (Até a 4ª classificação) 

***.588.224-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-

EBSERH, que dispõe sobre critérios de 

participação da 2ª Fase do Processo Sele-

tivo (Até a 4ª classificação) 

***.551.843-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-

EBSERH, que dispõe sobre critérios de 

participação da 2ª Fase do Processo Sele-

tivo (Até a 4ª classificação) 

***.597.034-** Classificado 
Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-

EBSERH, que dispõe sobre critérios de 



 Nº 688, terça-feira, 02 de dezembro de 2025 

 

9 

participação da 2ª Fase do Processo Sele-

tivo (Até a 4ª classificação) 

***.750.673-** Classificado 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-

EBSERH, que dispõe sobre critérios de 

participação da 2ª Fase do Processo Sele-

tivo (Até a 4ª classificação) 

  

Art. 2º O extrato da pontuação será enviado de forma individual para cada um dos candidatos 

via e-mail institucional. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA PARTICIPA-

ÇÃO DOS EMPREGADOS DA EBSERH/HUJB NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUA-

ÇÃO 

 

Portaria- SEI nº 345, de 02 de dezembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025 Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da Eb-

serh, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos 

do processo nº 23771.009464/2025-12, resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção para participação dos 

empregados da EBSERH/HUJB no programa de pós-graduação (mestrado, doutorado e pós-

doutorado), modalidade livre escolha. 

Candidato Situação Motivação 

***.871.474-** Classificado 
arts. 11, 12 e 13 da norma operacional 

nº 7 de 2016 -DGP-EBSERH 
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Art. 2º O prazo de recurso são de 02 (dois) dias corridos, a contar da data de publicação desta 

portaria, e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico cpdpphujb@out-

look.com com o título “RECURSO – processo de seleção para participação dos empregados da 

EBSERH/HUJB no programa de pós-graduação”. 

Art. 3º O extrato da pontuação será enviado de forma individual para cada um dos candidatos 

via e-mail institucional. 

Art. 4º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO DAS ATAS DE REGIS-

TRO DE PREÇOS 

 

Portaria-SEI nº 200, de 27 de novembro de 2025. 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Júlio Bandeira (Ebserh), no uso de suas 

atribuições legais, conforme a competência que lhe foi conferida pelo Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, e considerando o constante nos autos do Processo SEI nº 

23771.007573/2023-33, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata 

de Registro de Preços n° 223, oriundas do Pregão SRP Nº 90001/2025, cujo objeto é a Eventual 

Aquisição de materiais de Infraestrutura Física para reposição de estoque do almoxari-

fado central no HUJB, especificadas nos itens 203, 559, 664, conforme condições, quantida-

des e exigências estabelecidas no Termo de Referência - SEI (nº 45150605). 

FUNÇÃO NOME SIAPE CPF 

Gestor da ata 
JOÃO BOSCO LEITE DOS 

SANTOS JÚNIOR 
343**** ***.770.313-** 

Gestor da ata - 

Substituto 

LORENA LORRAINE OLI-

VEIRA ALBUQUERQUE 
312**** ***.217.004-** 

Fiscal Técnico 
ARTHUCI FRANCIS PEREIRA 

LIMA 
349**** ***.396.943-** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61372265&id_procedimento_atual=72752392&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001880&infra_hash=e6b083fa0987e4d4e17b6223d3ef0ffecb3ebb3b788c803684e2016b0d05a5fe5a11ce2762827dfebc5e4aa4dc89e6ad0c9129ea5400a3dfa978cc100fb73be56bbdb2e018593cf2ae6e8a08018d4bb8913fc2a9ae56302f767e450ccf009cc1
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FUNÇÃO NOME SIAPE CPF 

Fiscal Técnico - 

Substituto 
RENATO ARAUJO BARROS 133**** ***.848.288-** 

  

Art. 2º Incumbe ao Gestor e ao fiscal ora designado, conhecer, cumprir e fazer cumprir, deta-

lhadamente, as obrigações mútuas pactuadas, observando os instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças inte-

grantes do processo administrativo, além de: 

 I. Observar o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e a Lei 13.303/2016 no que 

se refere à execução e inexecução do instrumento contratual, bem como das sanções adminis-

trativas/tutela judicial, das sanções administrativas e das penas e crimes. 

II. Os Gestores da contratação decorrente das Atas de Registro de Preços devem encaminhar as 

Ordens de Fornecimento dos itens aos fornecedores, com base no modelo apresentado como 

Anexo - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens - no Edital; 

III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

IV. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas perti-

nentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VI. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

VII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especi-

ficações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 3º Eventuais ocorrências envolvendo a contratação, deverão ser protocoladas na Unidade 

de Contratos do HUJB/UFCG/EBSERH para juntada ao processo e encaminhamento à autori-

dade competente, para as providências cabíveis. 
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Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paulo Xavier Pamplona 

 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 202, de 27 de novembro de 2025. 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Júlio Bandeira (Ebserh), no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para aquisição de SULFATO DE ZINCO, CONCENTRAÇÃO 4 

MG/ML, FRASCO 30 ML, visando atender a demanda do Hospital Universitário Júlio Ban-

deira da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB/UFCG) da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no § 3º do Art. 26, do Regula-

mento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I.  Fagner Carvalho Leite, SIAPE nº 105**** - Coordenador - Setor de Farmácia Hospitalar; 

II. Maria Carmélia Almeida Neta, SIAPE nº 234**** - Setor de Farmácia Hospitalar; 

III. Francisca Mikaely Nogueira Gomes, SIAPE nº 337**** - Setor de Farmácia Hospitalar; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa 

de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contrata-

ção e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integran-

tes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assi-

natura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 64 (sessenta e quatro) dias para conclusão da etapa de planeja-

mento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - 

GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das ativi-

dades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contrata-

ções desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisi-

tante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, bus-

cando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da or-

ganização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor a partir da sua publicação e terá vigência até a cele-

bração do contrato. 

 

Paulo Xavier Pamplona 

 

ALTERAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO 

 

Portaria-SEI nº 204, de 28 de novembro de 2025. 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Júlio Bandeira (Ebserh), no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, e considerando o constante nos autos do Processo SEI nº 

23771.005574/2023-43, resolve: 

Art. 1º Alterar a equipe de acompanhamento e fiscalização da execução e o adequado cumpri-

mento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 020/2024, celebrado entre a EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH e a empresa LINET DO 

BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALARES, CNPJ/MF sob o nº 16.861.009/0001-27, cujo objeto é a contratação 

de empresa especializada para aquisição de 05 (cinco) camas hospitalares elétricas para o 

hospital universitário da universidade federal de campina grande (hujb-ufcg) 
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FUNÇÃO NOME SIAPE CPF 

Gestor do Contrato DIEGO RIBEIRO DE SOUZA 325**** ***.338.354-** 

Gestor do Contrato - 

Substituto 

KEYLA CRISTINE DE SOUSA 

COSTA ROLIM 
337**** ***.958.724-** 

Fiscal Técnico 01 
MARCOS VINICIUS SAM-

PAIO 
131**** ***.358.666-** 

Fiscal Técnico substi-

tuto 
RENATO ARAUJO BARROS 133**** ***.848.288-** 

  

Art. 2º Incumbe ao Gestor e ao fiscal ora designado, conhecer, cumprir e fazer cumprir, deta-

lhadamente, as obrigações mútuas pactuadas, observando os instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças inte-

grantes do processo administrativo, além de: 

 I. Observar o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e a Lei 13.303/2016 no que 

se refere à execução e inexecução do instrumento contratual, bem como das sanções adminis-

trativas/tutela judicial, das sanções administrativas e das penas e crimes. 

II. Os gestores da contratação decorrente das Atas de Registro de Preços devem encaminhar as 

Ordens de Fornecimento dos itens aos fornecedores, com base no modelo apresentado como 

Anexo - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens - no Edital.; 

III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

IV. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas perti-

nentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VI. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
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VII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especi-

ficações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 3º Eventuais ocorrências envolvendo a contratação, deverão ser protocoladas na Unidade 

de Contratos do HUJB/UFCG/EBSERH para juntada ao processo e encaminhamento à autori-

dade competente, para as providências cabíveis. 

Art. 4º O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Paulo Xavier Pamplona 

 

ALTERAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 205, de 02 de dezembro de 2025. 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Júlio Bandeira (Ebserh), no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolve: 

Art. 1º Alterar a EPC para Contratação de empresa especializada para execução de serviços 

comuns de engenharia destinados à instalação de 01 (um) equipamento de transporte vertical 

no bloco administrativo do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de 

Campina Grande (HUJB/UFCG) da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em 

cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, 

de 26 de maio de 2017, passando a Portaria - SEI nº 111 de 24 de outubro de 2024 vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I.  RENATO ARAUJO BARROS, SIAPE 133**** - Coordenador - SIF; 

II. LORENA LORRAINE OLIVEIRA ALBUQUERQUE, SIAPE  312**** - SIF; 

III. MAYARA DA COSTA CORDEIRO, SIAPE 339**** - SIF; 

IV. ARTHUCI FRANCIS PEREIRA LIMA, SIAPE 349**** - SIF; 

V. ÂNGELO ROMÃO DA SILVA, SIAPE 333**** - USOST 

VI. DANNYLO SOARES PAIVA, SIAPE 330**** - SIF; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
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II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa 

de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contrata-

ção e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integran-

tes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assi-

natura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das ativi-

dades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contrata-

ções desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisi-

tante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, bus-

cando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da or-

ganização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a cele-

bração do contrato. 

 

Paulo Xavier Pamplona 

 

 

 

 

 

 


